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correção), em detrimento do autor, que teve efetivo pre-
juízo com o emprego do dinheiro em fins diversos daque-
les ao quais se destina a sociedade, devem os réus repor
ao autor a quantia que teria auferido com o emprego do
montante no mercado financeiro. Frise-se que isso deve
acontecer nos termos dos cálculos periciais homologado
pelo MM. Juiz primevo, que optou por índice, CDI, que
representa: “o mínimo de juros e índice de correção usual
da Corregedoria, como apurado pelo perito” (f. 31-TJ).

Isso posto, deve ser mantido o capítulo da decisão
que homologou a importância de R$ 133.910,00 (cento
e trinta e três mil novecentos e dez reais), sobre o qual
deverá incidir juros de 1% a partir do ajuizamento mais
correção plena pelos índices mencionados.

Indenização pelo recebimento de lucros em datas
diversas.

Asseveram os agravantes ser incabível a pretensão
do autor de perceber indenização por recebimento de
lucros em datas diversas dos demais sócios, já que nos
termos do art. 205, § 3º, da Lei 6.404/76, c/c o art. 18
do Decreto 3.708/19, o dividendo deverá ser pago den-
tro de 60 dias ou no mesmo exercício social. Aduzem
que não há qualquer diferença entre o dividendo pago
no primeiro ou no último dia do período de 60 dias, ou,
ainda, dentro do mesmo exercício social. Sustentam que,
no caso em pauta, as diferenças apontadas pela perícia
no recebimento dos lucros não ultrapassam dois meses.

Todavia, no que toca a esta matéria específica, o
inconformismo do agravante nem sequer deve ser apre-
ciado, visto que a matéria, em princípio, não foi devolvi-
da pela r. decisão atacada. Frise-se que a decisão con-
tra qual foi interposto o recurso não fez referência à
homologação dos cálculos periciais no que tange ao
atraso de dois meses referentes à distribuição dos lucros
recebidos pelo autor em 27.12.02 e 14.05.2003, com
apenas dois meses de atraso em relação aos demais
sócios no primeiro caso, e com um mês de atraso em
relação aos outros sócios no segundo caso. O MM. Juiz
primevo limitou-se a homologar os cálculos periciais re-
ferentes às parcelas que foram preteridas, e não àquelas
que foram pagas em atraso.

O perito oficial dispôs à f. 90/TJ:

Para certificar se o valor recebido pelo autor a título de di-
videndos fora proporcional às suas cotas de participação
equivalentes a 8,9287%, desenvolveu em anexo 2.3 plani-
lha atualizando todos os dividendos distribuídos men-
salmente no período de 21.12.92 a 31.12.2003 pela
Tabela da Corregedoria de Minas Gerais com acréscimo
de juros de mora de 1% ao mês, conforme pleiteado pelo
autor no último quesito deste laudo, com o intuito de apre-
sentar os valores uma mesma temporalidade. Neste pro-
cedimento adotado, verificou-se que o autor recebeu os
seus dividendos na proporção de 5.44%, percentual menor
em 3.4847% do total atribuído as suas cotas de partici-
pação, de 8,9287%. Para visualização dos valores e per-
centuais, gentileza reportar-se ao anexo 2.3.

Frise-se que não foram juntados aos autos os cál-
culos a que fez referência o perito oficial, anexo 2.3, e
que teriam dado origem ao valor de R$ 549.956,35
(quinhentos e quarenta e nove mil, novecentos e
cinqüenta mil e seis reais e trinta e cinco centavos),
homologado pelo MM. Juiz primevo. Assim, não é pos-
sível apreciar, não obstante ter o ilustre Magistrado a quo
feito expressa referência aos dividendos preteridos, se
foram eventualmente incluídos no valor arbitrado em 1º
grau os prejuízos que alega ter sofrido o autor em decor-
rência do atraso na distribuição dos lucros. Por isso, esse
pedido nem sequer pode ser conhecido.

Mediante tais considerações, nego provimento ao
recurso de agravo de instrumento para manter integral-
mente a r. decisão fustigada.

Custas recursais, pelos agravantes.

DES. FERNANDO CALDEIRA BRANT - De acordo.

O SR. DES. AFRÂNIO VILELA - De acordo.

Súmula - REJEITARAM PRELIMINARES E PREJUDI-
CIAL, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Ação ordinária - Professor - Rede estadual -
Gratificação - Incentivo à docência - Biênio -

Supressão - Ilegalidade

Ementa: Direito administrativo. Professores da rede esta-
dual. Gratificação de incentivo à docência. Biênio.
Supressão. Ilegalidade.

- As gratificações de incentivo à docência (biênios) incor-
poram-se aos vencimentos dos professores ou regentes
de sala de aulas, demonstrando-se ilegal o ato que
supra tal vantagem durante afastamento.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL//RREEEEXXAAMMEE  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO  NN°°  11..00002244..
0066..999900112255-44//000011  -  CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -
RReemmeetteennttee::  JJuuiizz  ddee  DDiirreeiittoo  ddaa  55ªª  VVaarraa  ddaa  FFaazzeennddaa  ddaa
CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  AAppeellaannttee::  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass
GGeerraaiiss  -  AAppeellaaddoo::  GGiillbbeerrttoo  PPeerreeiirraa  GGoommeess  -  RReellaattoorr::
DDEESS..  AAUUDDEEBBEERRTT  DDEELLAAGGEE

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA,
PREJUDICADO O RECURSO VOLUNTÁRIO.
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Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2008. -
Audebert Delage - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. AUDEBERT DELAGE - Trata-se de reexame
necessário e recurso de apelação interposto contra a r.
sentença de f. 86/88 que, em autos de ação ordinária
ajuizada por Gilberto Pereira Gomes em face do Estado
de Minas Gerais, julgou procedente o pedido inicial e
declarou o direito do então autor à percepção dos va-
lores correspondentes à vantagem denominada biênio,
já adquiridas, em número de sete, bem como à incorpo-
ração e à percepção do 8º biênio, publicado em
10.11.98. Além disso, condenou o apelante ao paga-
mento dos valores referentes à referida vantagem, que
lhe foram cortados (biênios), bem como à incidência do
percentual relativo aos qüinqüênios por ele percebidos,
sobre os valores apurados, a título de biênio, nos perío-
dos correspondentes aos afastamentos, conforme se
apurar em liquidação por cálculo contábil, acrescidos às
diferenças vencidas juros de 0,5% (meio por cento) ao
mês, desde a citação, e correção monetária, a partir da
data em que seria o recebimento. Por fim, arbitrou ho-
norários em R$ 1.000,00 (mil reais).

O Estado apelante, nas razões de f. 90/103, asse-
vera que, de acordo com as Leis 8.517/84, 9.831/89 e
11.115/93, o pagamento dos biênios é condicionado à
comprovação da efetiva regência de turmas ou de aula
em escola estadual por dois anos. Alega que os biênios
anulados se referem ao período em que o apelado não
exerceu a regência, pelo que não há que se cogitar de
incorporação de tal direito ao seu patrimônio. Além
disso, que o autor busca a percepção do 8º qüinqüênio
no período em que esteve afastado. Entende, ainda, que
não existe nenhuma norma que assegure a incorporação
da gratificação à remuneração do servidor, se des-
cumprido o requisito básico. Ressalta, ainda, que a Lei
11.115/93 extinguiu a gratificação de docência, incor-
porando-a aos vencimentos do servidor que, na data da
publicação, fizesse jus ao seu recebimento. Afirma que,
uma vez extinta a gratificação de docência prevista pela
Lei nº 8.517/84, subsiste apenas a gratificação prevista
pelo art. 284 da Constituição Estadual, que assegura ao
professor e ao regente de ensino a sua percepção
somente se na regência ou na orientação de aprendiza-
gem. Além disso, que a natureza jurídica da gratificação
impede sua incorporação aos vencimentos, na medida
em que, nos termos da legislação revogada, a vantagem
só será auferida quando o beneficiário comprovar a
regência de turmas, sendo considerada como retribuição
pecuniária propter laborem. Quanto à ausência de
processo administrativo, assevera que dispensável, in
casu, por não se tratar de punição disciplinar e que,
mesmo que fosse necessária tal providência, o contra-

ditório foi instaurado judicialmente; afirmando, ainda,
que cabe à Administração a anulação dos atos ilegais.
Alternativamente, pela aplicação da prescrição qüinqüe-
nal e pela redução dos honorários.

Como relatório adoto, ainda, o da r. decisão hos-
tilizada, acrescentando que as contra-razões não foram
apresentadas. A douta Procuradoria de Justiça, com vista
dos autos, manifestou-se, à f. 113, pela desnecessidade
de manifestação no feito.

Conheço do reexame e dos recursos, pois que
preenchidos seus pressupostos de admissibilidade.

A questão debatida nos autos versa sobre a legali-
dade da supressão de biênios já incorporados aos venci-
mentos de Gilberto Pereira Gomes e a declaração da
incorporação do oitavo biênio, no período em que se
encontrava licenciado para dedicação exclusiva às atri-
buições do módulo II.

A meu juízo, os biênios anteriormente concedidos
não podem ser suprimidos no período da referida
licença. Tal gratificação, instituída pela Lei 8.517/84, é
devida ao profissional de ensino ocupante do cargo de
professor e de regente de ensino, estando condicionada
aos requisitos enumerados pelo art. 2º da Lei 8.517/84:
“estar há 2 anos no exercício de regência de turma ou de
aulas em escola estadual”.

Da análise dos arts. 6º e 7º da citada Lei 8.517/84,
percebe-se claramente a intenção do legislador em con-
ferir ao benefício a natureza de adicional por tempo de
serviço, a ser integrada aos vencimentos de professor.
Confira-se:

Art 6º A gratificação de incentivo à docência concedida ao
professor e ao regente de ensino integra a remuneração do
respectivo cargo, incorporando-se aos proventos da aposen-
tadoria, após 4 (quatro) anos de sua percepção.
Art. 7º A gratificação de incentivo à docência, uma vez con-
cedida, integra a manutenção do Professor e do Regente de
Ensino, inclusive na hipótese de posterior afastamento da
regência de turma ou de aulas, e se incorpora aos proventos
da aposentadoria após 4 (quatro) anos de sua percepção.

Com efeito, uma vez cumpridos os requisitos le-
gais, a referida vantagem passa a integrar a remune-
ração do cargo, não havendo qualquer possibilidade de
ser suprimida, por motivo de afastamento. Nos termos da
sentença, uma situação é a não-computação do período
de afastamento para fins de aquisição; outra, totalmente
diferente, é o corte de direitos adquiridos, em virtude de
posterior afastamento.

Portanto, demonstram-se ilegais os atos administra-
tivos que determinaram a supressão dos biênios nos
vencimentos do apelado. O que a legislação aplicável à
espécie dispõe é que o período de afastamento não será
computado para aquisição de novos direitos, não inter-
ferindo em nada nos anteriores. Ressalte-se, por opor-
tuno, que o 8º biênio foi adquirido antes do afastamen-
to, embora a publicação da concessão do benefício
tenha ocorrido em data posterior.
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Reparação de dano - Acidente de trânsito -
Seguradora - Sub-rogação - Veículo culpado -

Alegação de venda - Comprovação - Ausência -
Testemunha única - Insuficiência

Ementa: Ação de ressarcimento de danos. Acidente de
trânsito. Seguradora. Sub-rogação. Alegada venda do
veículo culpado. Não-comprovação. Único depoimento
testemunhal. Desprovimento da apelação. 

- O depoimento de uma única testemunha, desacom-
panhado de prova escrita complementar, não é suficiente
à comprovação de que o réu, ora apelante, vendeu e
entregou o veículo de sua propriedade envolvido em aci-
dente de trânsito. 

Responsabilidade pelo ressarcimento dos danos reco-
nhecida. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00770044..0011..000000888855-99//000011  -  CCoo-
mmaarrccaa  ddee  UUnnaaíí  -  AAppeellaannttee::  MMooddeessttoo  AAllvveess  MMeennddoonnççaa  -
AAppeellaaddaa::  BBaammeerriinndduuss  CCiiaa..  ddee  SSeegguurrooss  -  RReellaattoorr::  DDEESS..
BBAATTIISSTTAA  DDEE  AABBRREEUU  

Esse é o entendimento dominante neste Sodalício:

Administrativo. Licença médica. Adicional de biênio. Supres-
são. Ilegalidade. - A licença-saúde somente impede o côm-
puto do prazo para aquisição de novos biênios, mas não
pode suprimir os que já foram anteriormente concedidos,
porque já integrantes do patrimônio funcional do servidor do
magistério (Ap. Cível nº 222934-2 - 5ª Câmara Cível - Rel.
Des. Cláudio Costa - v.u. - DJ de 08.02.2002).

Além disso, ao contrário do alegado pelo apelante,
a Lei 11.115/93 não extinguiu o adicional, mas apenas
determinou sua incorporação aos vencimentos do servi-
dor, ausente qualquer vedação à percepção de futuras
gratificações.

Ademais, a meu juízo, inatacável a decisão de
primeiro grau no tocante à necessidade de procedimen-
to administrativo para que se proceda à suspensão do
pagamento dos benefícios erroneamente concedidos
pela Administração. A análise dos autos demonstra que
a gratificação foi suprimida de forma abrupta sem que
ao apelado fosse dada oportunidade de defesa.

De fato, a anulação dos atos ilegais se impõe ao
administrador, consoante o princípio da legalidade que
rege a Administração Pública. Porém, tal imposição não
prescinde da observância dos princípios constitucionais
protetivos dos direitos individuais, devendo ser garantido
à parte o direito de conhecer a pretensão administrativa
e de formular sua defesa, sob pena da anulação consti-
tuir-se ato viciado.

Nesse sentido a jurisprudência do eg. Superior Tri-
bunal de Justiça, no julgamento do Recurso Ordinário nº
10.123/RJ, em 27.09.1999, Relator Ministro Demócrito
Reinaldo:

Na aplicação das Súmulas 346 do STJ e 473 do STF, tanto
a Suprema Corte, quanto este STJ, têm adotado, com
cautela, a orientação jurisprudencial inserida nos seus enun-
ciados, firmando entendimento no sentido de que o poder
da Administração Pública de anular ou revogar os seus atos
não é tão absoluto, como às vezes se supõe, pois que, em
determinadas hipóteses, hão de ser inevitavelmente observa-
dos os princípios constitucionais da ampla defesa e do con-
traditório. Isso para que não se venha fomentar a prática de
ato arbitrário ou permitir o desfazimento de situações regu-
larmente constituídas, sem a observância do devido proces-
so legal, ou de processo administrativo, quando cabível.

Por oportuno, consigno meu posicionamento quan-
do do julgamento da Apelação Cível nº 000.321.290-
9/00:

[...] reconhece-se o direito, cujo exercício é desejável, do
Município apelado rever seus próprios atos, desde que
respeitadas as situações já consolidadas, em relação às
quais se mostra indispensável a instauração de prévio pro-
cedimento administrativo, em que se garanta aos interessa-
dos a oportunidade de contrariar os motivos que justificam
tal revisão.

Tanto mais como na situação dos autos, que envolve grati-
ficações que vinham sendo pagas há mais de 6 (seis) anos,
cuja supressão, acompanhada, para fins de ressarcimento
de cofres públicos, de descontos dos valores indevidamente
pagos, poderia ser capaz de comprometer a subsistência da
apelante.

Assim, não verifico qualquer ofensa ao princípio da
legalidade ou separação dos Poderes, na medida em que
apenas se reconhece ao servidor direito garantido por lei.

Quanto à prescrição qüinqüenal, a sentença foi
clara ao determinar sua observância (f. 95), sendo que
na própria peça inicial foi feita a ressalva pelo então
autor de sua aplicação ao caso (f.12).

Corretamente aplicados ao caso os juros de mora
e a correção monetária.

Por fim, tenho que os honorários foram correta-
mente arbitrados, a teor da norma insculpida no art. 20,
§ 4º, do CPC.

Ante tais fundamentos, em reexame necessário,
mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos,
prejudicada a apelação.

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MOREIRA DINIZ e DÁRCIO LOPARDI MENDES.

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA, PREJUDI-
CADO O RECURSO VOLUNTÁRIO.

. . .


